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CONTRATO N.' 037/2O26FOR-FME
CONTRATO DE ÀQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SN,VT LICITAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, Estado da Búia, inscrita no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P.

Sampaio, n" 08, Centro, representada neste ato pelo Secretario o Sr. EMERSON RODIGUES,
portador do RG n.o 1409932907/SSP-BA, e CPF n.'992.625.095-53, residente e domiciliado na

Rua Idalina Pinto, N" 448, Centro, nesta cidade, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e poT outTo lado a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTOR.ES FAMILIARES
DO POVOADO DE QUIXABA E REGIÃO com sede no Povoado de Quixaba, Zona Rural de

Souto Soares, inscrita no CNPJ sob n.o 29.260.71210001-21, CAF
n'B4052023,02.000001754CAF, representada pela Presidente, senhora RONILDE VIEIRA DA
SILVA inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF 051.827.725-99. e RG n" 16228509-47
SSP/BA, residente e domiciliada na Zona Rural, Quixaba, neste Município, doravante denominado
(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o

que consta na Chamada Pública n' 00112026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Aquisição de produtos alimentícios para disponibilizaçào da Merenda Escolar, através de

Chamada Pública da Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo as

necessidades do ano letivo de 2025, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação

do Munícipio de Souto Soares,tsA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar paÍe integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) por CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar, exceto para grupos formais organizados.

CLAUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de fenamenta disponibilizada pelo MDA.

CLAUSULA QUINTA:
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O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fomecimento até o

término da quantidade adquirida ou até 25 de Fevereiro de 2027 .

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.o 001/2026.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante

o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais), conforme Projeto de venda apresentado

pelo agricultor que segue abaixo:

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciarios
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente

contÍato.

CLAUSULÀ OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇAO
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 15 52-Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE).
Fonte: 1500
Fonte: 1550

VALC
TOTA
R$

3.450,(
R$
I 1.450

RS

28.000
R$
42.900

UND QUANT PRXÇOruNDITEM PRODUTOFORNECEDOR

r50 R$ 23,00
I

TAPIOCA
FRESCA KG

TAPIOCA SECA KG 1.000
RS
r 1,45

2

LIN 20.000 R$ l,40J
PAO DE AIPIM

ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES
DO POVOADO DE QUIXABA E
REGIÃO -
CAFn'84052023.02.000001 754CAF

TOTAL

CLÁUSULA NONA:
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O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após

a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1', do art. 20 da Lei
t' 11 .947 12009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposiçâo para

comprovação.

CLAUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderão:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
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CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLAUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 001/2026, pela Resolução CD/FNDE
n". 3 8/2009 e pela Lei n" ll .947 12009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos,
a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as paÍes,
resguardadas as suas condiçôes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas

partes.

CLAUSULA VTNTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até

25 de Fevereiro de 2027 .

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
O fomecimento deste contrato será Íiscalizado pela servidora Maria Angélica Neves dos Santos -
Matrícula n" 4136, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder
Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 57, de 06 de janeiro de 2025. A gestão
do contrato fica sob a responsabilidade do servidor UILIAN SOUZA SILVA, portador da
Matricula de n.o 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder
Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de janeiro de 2O25, publicado
no Di:írio Oficial do Município.

CLAUSULA VINTE E QUATRO:
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É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemuúas.

Souto Soares, 25 de Fevereiro de 2026

EMERSON RODRIGUES
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

(.'r*izt. i)i1 o1'- iL" ';)r-i 1;1 -
ASSOCIAÇÃO DOS AGRIC, DE QUIX,4BA
cNPJ 29.260.7 I 2/0001 -2 1

Rep: Ronilde Vieiro da Silva
CONTRATADA

RG: t'lRG: í L G,1 r

Useradm
EMERSON 2
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ExrRÂTo DE cH,T.NIADA PúBLIcA

Châmàda Pública n'001/2026 - Processo Adrninistrati!o n'0-18/2026.

Contratante: Fundo Níunrcipal dc Educaçâo dc Souto Soarcs Esrado da Bahia

Objeto: AquisiÇâo de produtos alimentictos para disponibihzação da lvlercnda Dscolar. através

de Chamada Pública da A$icultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atcndimento ao

Programa Nacioual de Alimentação Escolar,?NAE, da Escola e Creche Municipais. atendendo

as necessidades do âno letivo de 2025. sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de

Educação do Municipio de Souto Soares.'BA.

ProponeBte Homologâdoi Assoc|-ÀÇ-Ão Dos AGRICULTORES FÀIIILIARES DO

POV'OADO DE QLD(ABA E REGIÃO conl sede ro Povoado de Quixaba, Zoua Rural de

Souto Soares. inscnta no CNPI sob n." 29.260 712i0001-21, CAF
n'BÂ05202-1.02.000001 75,lCAF.
Yalor Homologado: RS í2.900.00 (quareuta c dois mil c novcccntos rcais)

Embasamento Legal: l'undanrcntados nas disposiçõcs Lci n" I I.941r2009

Homologação/Ratificaçâo: 25r02i1026

EXTR{TO DE CONTRATO
FL'\DO TIU\ICIPAL DE EDUCAÇÁO DE SOT'TO SOARES

C\PJ/llF: 30.607.38r/0001-32

Contrato N' 037/2026FOR-FME - Charnada Ptiblica n" 001/2026,

Contratantc: Fundo Municipal de Educaçào de Souto Soares- Bahia.

Objeto: Âquisiçào de produros alimenrÍcios para disponibilização da lvlerenda Escolar. alravés

de Chamada Pública da Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o ateDdimento ao

PÍograma Nacional de Alinrentaçào Escolar'1PNAE, da Escola e Creche Municrpais. atendendo

as ireccssidadcs do ano letivo de 2025, sob a responsabilidade da Secretaria Vunicipal de

Educaçào do Munícipio de Souto Soarcs,tsA

ContTatado: ASSOCIÀÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO DE

QUI)áBA E Rf,GIÀO cr-rm scrle no Povoado dc Quixaba, Zonu Rural de Souto Soares. inscnta

no C\PJ sob n." 29.260.7 I 210001 -21 . CAF n'8A052023.02.0000017íCAF.
\ralor Global: RS RS 42.900,00 (qLwenta e dors mil e novecentos reais).

EmbasameDto Legal: Fundamcnlados nas dtsposições Lei n' I1 947./2009

Unidade Orçamentária: 02.04.02 FLNDO NIUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Proj.Atilidade: 2061 - Manutenção das Ações do Prograrna Nacional de Alimentação Escolar.

Elemcnto Despcsa: 3390.30.00 - Níaterial dc Consumo

Fonte: I 5 5 2 -Transferências dc Recusos do FI\-DE Rcfcrcntc ao Programa Nacional dc

elimentação Escolar (PNAE).
Fonte: 1500
Fortc: I550
Prazo dc Vigência: 25i02120?6 a25i0212021.
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